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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SAP PAULO

LEI N° 591/2012
DE 20 DE NOVEM BRO DE 2012.
ALTERA A  LEI M UNICIPAL N° 315/2009, QUE  
DISPÕE SOBRE A  DENOM INAÇÃO DE RUA E DA  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER què a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I o - O artigo I o da Lei Municipal n° 315/2009, passa 
a ter a seguinte redação:

“ Art. I o ■ A  R u a  P r o je t a d a  d o  P a r q u e  N a c io n a l ,  p a s s a r á  a  d e n o m in a r - s e  

RUA BENEDITO MOREIRA LEITE”.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 20 DE NOVEMBRO DE 2012.

VANIA NEIDE
Diretora do Departamento

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos
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